
  Caderno I do dia 08 de Maio de 2025   Ano XXVII Nº 6471

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 1400, DE 06 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do Assessor I da

Secretaria de Administração do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município

de Juazeiro do Norte, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 141, de 1º de abril de 2025, que dispõe sobre a nova estrutura

funcional da Administração Pública do Município de Juazeiro do

Norte;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR TYARA ALCÂNTARA DE ARRUDA,

inscrita no CPF n° XXX.002.313-XX, para o cargo de provimento em

comissão de Assessor I, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Administração (SEAD), de Nível Ocupacional

DAS 9.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de maio

de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 06 de maio de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1401, DE 06 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador

Pedagógico da E.M.E.I.F. Professora Maria de

Lourdes Lopes de Sousa, integrante da

Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município

de Juazeiro do Norte, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 141, de 1º de abril de 2025, que dispõe sobre a nova estrutura

funcional da Administração Pública do Município de Juazeiro do

Norte;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR MARIA JOSÉ LOPES DE SOUSA

MORAIS, inscrita no CPF n° XXX.236.513-XX, para o cargo de

provimento em comissão de Coordenador Pedagógico da E.M.E.I.F.

PROFESSORA MARIA DE LOURDES LOPES DE SOUSA, Tipo

“B”, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal

de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DASE 3.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de maio

de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 06 de maio de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1402, DE 06 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão vinculado à Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;
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CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202409-20227, feito por

DAMIÃO PEREIRA DE LIMA, servidor público municipal, investido

no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte,

cargo com lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão vinculado à Secretaria Municipal de Segurança

Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202409-20227, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 18 de março de 2025;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. DAMIÃO PEREIRA DE LIMA, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 108092, investido no cargo

de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte, cargo com

lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de abril

de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 06 de maio de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0901, DE 07 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre o Retorno às Funções pós Licença

para tratar de Interesse Particular (Licença sem

Vencimentos) de servidor pertencente à

Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO as disposições do Art. 80, § 1º, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de Juazeiro do

Norte), acerca do retorno às funções pós Licença para tratar de

Interesse Particular;

CONSIDERANDO o pedido de Retorno às Funções,

protocolado sob o nº 202503-22301, feito por WILLIANE

GONÇALVES BEZERRA, servidora pública municipal, investida

no cargo de provimento efetivo de Inspetor Sanitário, cargo com

lotação perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202503-22301, proferido através da Decisão

Administrativa datada de 17 de março de 2025;

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER RETORNO ÀS FUNÇÕES à Sra.

WILLIANE GONÇALVES BEZERRA, servidora pública municipal,

Matricula Funcional nº 31526, admitida em 23 de maio de 2011,

investida no cargo de provimento efetivo de Inspetor Sanitário, cargo

com lotação perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), tendo

retornado às suas funções em 02 de abril de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de abril

de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 07 de abril de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 1399, DE 06 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Assessor I da

Secretaria de Administração do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município

de Juazeiro do Norte, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 141, de 1º de abril de 2025, que dispõe sobre a nova estrutura

funcional da Administração Pública do Município de Juazeiro do

Norte;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR JOSÉ KLEBER LOPES DA SILVA,

inscrito no CPF n° XXX.897.893-XX, do cargo de provimento em

comissão de Assessor I, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Administração (SEAD), de Nível Ocupacional

DAS 9.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de abril

de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 06 de maio de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 072/2025, DE 06 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a proposição de Meta Financeira

para incremento fiscal referente ao 3º (terceiro)

bimestre do exercício financeiro de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE

JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo

Art. 81 da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990 e

considerando o que estabelece o Art. 67 da Lei 8.666/93, de 21 de

junho de 1993;

Considerando a necessidade de estabelecer bimestralmente

a meta de arrecadação estipulada mediante Portaria expedida pelo

Secretá rio de Finanças, conforme o §1º, art. 7º da Lei nº 3920, de 25

de outubro de 2011, alterado pelo art. 4ºda lei nº 4436/2015;

Considerando ainda, a necessidade do esforço fiscal nas

receitas próprias do município para compensar as perdas nos repasses

dos recursos provenientes das transferências constitucionais.

RESOLVE:

Art. 1º - Propor como meta de arrecadação para o terceiro

bimestre (maio e junho) do atual exercício financeiro, um incremento

nominal de 10% (dez por cento) do total das receitas tributárias

constituídas pela Secretaria de Municipal de Finanças - SEFIN, que

corresponde a R$ 1.875.590,00 (um milhão oitocentos e setenta e

cinco mil quinhentos e noventa reais).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos em 01 de maio de 2025.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 06 de maio de 2025.

Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário Municipal de Finanças

PORTARIA N.º 024/2025 – SEAMASP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA,

MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEAMASP, no uso

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei n. 112, de 05 de julho de

2017 e alterações, e,

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS -  SEFIN

 SEAMASP
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Considerando o Art. 117 da Lei n. 14.133/21 e suas

alterações,

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada

e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da

Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos,

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com

informações pertinentes a essa atribuição.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR O(s) servidor(es) ANTÔNIO

GEBSON PINHEIRO, CPF: XXX.034.233-XX e RG:

20XXXXXXXX3 SSPDS-CE, para a função de FISCAL DO

CONTRATO da empresa abaixo identificada:

1. JOÃO PAULO FARIAS LOPES

Contrato n°. 2024.01.05-0014

Vigência até: 05/01/2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir de 08 de Maio

de 2025.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Agricultura e Abastecimento -

SEAGRI, em Juazeiro do Norte (CE), aos 08 de Maio de 2025.

Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e Serviços Públicos –

SEAMASP.

Portaria 488/2025 - GAB

PORTARIA N.º 024/2025 – SEAMASP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA,

MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEAMASP, no uso

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei n. 112, de 05 de julho de

2017 e alterações, e,

Considerando o Art. 117 da Lei n. 14.133/21 e suas

alterações,

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada

e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da

Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos,

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com

informações pertinentes a essa atribuição.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR O(s) servidor(es) RAMADIER

FILGUEIRA MACIEL, CPF: XXX.177.124-XX e RG: 71XXX2 SSP-

CE, para a função de FISCAL DO CONTRATO abaixo identificado:

1. Locação de Imóvel Rural Destinado para

Funcionamento da Fazenda

Agroecológica

Contrato de Locação nº: 2025.03.07-0001

Inexigibilidade n°. 2025.02.27.2ez:

Vigência até: 05/01/2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir de 08 de Maio

de 2025.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Agricultura e Abastecimento -

SEAGRI, em Juazeiro do Norte (CE), aos 08 de Maio de 2025.

Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e Serviços Públicos –

SEAMASP.

Portaria 488/2025 - GAB
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA -  SECULT
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ATO DE REVISÃO DE APOSENTADORIA Nº. 01/2025

O Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/Ceará - PREVIJUNO, no uso de

suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo

Judicial nº. 0009380-33.2018.8.06.0112, que trata de Sentença para

Imediato Cumprimento de Revisão de Aposentadoria,

RESOLVE:

Art.1º. Revisar a APOSENTADORIA COMPULSÓRIA do

beneficiário CARMANOELITO BRITO DE OLIVEIRA, CPF nº.

XXX.302.651-XX, RG nº. XXX.9XX SDS/PE, aposentado na função

de MÉDICO, matrícula/SISPREV nº. 198007140, matrícula/

PREFEITURA nº. 40046, lotado na Secretaria Municipal de Saúde

- SESAU, com proventos atualizados para o valor de R$ 7.157,19

(sete mil, cento e cinquenta e sete reais e dezenove centavos), reajustados

de acordo com o art. 37. caput, da Lei nº. 23/2007.

CÁLCULO DOS PROVENTOS

BASE DE CÁLCULO    INDICE    VALOR     FUNDAMENTAÇÃO

Vencimento Base                          R$ 7.157,19   Lei nº12/2006 (art.41)

TOTAL DOS PROVENTOS: R$ 7.157,19

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,

retificando o Ato Concessivo de Aposentadoria nº 102/2018, em

Cumprimento de Sentença (Processo Judicial nº. 0009380-

33.2018.8.06.0112), revogadas as disposições em contrário.

Juazeiro do Norte (CE), 30 de abril de 2025.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Presidente do PREVIJUNO                       Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 0483/2025

ATO CONCESSIVO DE PENSÃO Nº. 05/2025

O Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte, Ceará - PREVIJUNO, no uso de

suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº.

2025.07.35133P e de conformidade com o que estabelece o art. 28,

inc. I, da Lei Complementar nº. 23, de 25 de maio de 2007 c/c art.40,

§7º, inc. I, da CF/88, com redação dada pela EC nº. 41/2003.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE,

em decorrência do falecimento da Sra. MOEMA SILVA BARROS

FACUNDO, RG: XXX40290632XX SSPDC/CE; CPF:

XXX.961.843-XX, matrícula/SISPREV nº. 104199, matrícula/

PREFEITURA nº. 7774, ex-servidora, Aposentada por Idade, no

cargo de MERENDEIRA, lotada na Secretaria Municipal de

Educação - SEDUC, para o dependente, cônjuge, Manoel Facundo

Neto, RG: XXX5079604-X SSPDS/CE; CPF n°. XXX.173.343-XX,

na proporção de 100% (cem por cento), no valor de R$ 1.518,00

(mil, quinhentos e dezoito reais). Com início em 27 de fevereiro de

2025, data do óbito, obedecendo ao disposto no art. 30, inc. I, da

LC nº. 23/07.

CÁLCULO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE

BASE DE CÁLCULO: Aposentadoria por Idade

ÍNDICE:

VALOR: R$ 1.518,00

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 12, inc. III, alínea “b”, da Lei nº 23/

2007, c/c art. 40, §1º, inc. III, alínea “b”, da CF/88, com redação da

EC 41/2003.

BENEFICIÁRIO: Manoel Facundo Neto

PARENTESCO: Cônjuge

VALOR: R$ 1.518,00

Data de início do benefício: 27/02/2025

Valor do benefício: R$ 1.518,00

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 27 de fevereiro de 2025.

Juazeiro do Norte (CE), 01 de abril de 2025.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Presidente do PREVIJUNO                       Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 0483/2025

PREVIJUNO
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ATO CONCESSIVO DE PENSÃO Nº. 06/2025

O Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte, Ceará - PREVIJUNO, no uso de

suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº.

2025.07.35128P e de conformidade com o que estabelece o art. 28,

inc. II, da Lei Complementar nº. 23, de 25 de maio de 2007 c/c

art.40, §7º, inc. II, da CF/88, com redação dada pela EC nº. 41/

2003.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE,

em decorrência do falecimento da Sra. DIANA ALINE

RODRIGUES DE SOUZA, RG: XXX10291349XX SSP/CE; CPF:

XXX.463.093-XX, matrícula/SISPREV nº. 104636, matrícula/

PREFEITURA nº. 8071, ex-servidora, no cargo de AGENTE DE

SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para os seguintes

dependentes: FRANCISCO CARLOS MOURA DE SOUZA, RG:

XXX10340856XX SSP/CE, CPF n°. XXX.435.013-XX, Cônjuge;

ANNA JÚLIA RODRIGUES DE SOUZA, RG: XXX8085669-X

SSPDS/CE, CPF: XXX.122.553-XX, filha, PEDRO CALLEBE

RODRIGUES DE SOUZA, RG: XXX2181330-X SSPDS/CE, CPF:

XXX.954.993-XX, filho, JOÃO VICTOR RODRIGUES DE SOUZA,

RG: XXX5060337-X SSPDS/CE, CPF: XXX.867.383-XX, filho,  na

proporção de 25% (vinte e cinco por cento), no valor de R$ 826,02

(oitocentos e vinte e seis reais e dois centavos), por dependente,

totalizando R$ 3.304,08 (três mil, trezentos e quatro reais e oito

centavos). Com início em 16 de janeiro de 2025, data do óbito,

obedecendo ao disposto no art. 30, inc. I, da LC nº. 23/07.

CÁLCULO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE

BASE DE CÁLCULO     INDICE    VALOR      FUNDAMENTAÇÃO

Salário Base                            R$   2.824,00   Lei nº12/2006 (art.41)

Anuênio 17% R$    480,08  Lei n°. 12/2006 (art. 65)

Total                           R$   3.304,08

BENEFICIÁRIOS: PARENTESCO  VALOR

FRANCISCO CARLOS MOURA DE SOUZA   Cônjuge  R$ 826,02

ANNA JÚLIA RODRIGUES DE SOUZA     Filha        R$ 826,02

PEDRO CALLEBE RODRIGUES DE SOUZA   Filho        R$ 826,02

JOÃO VICTOR RODRIGUES DE SOUZA   Filho          R$ 826,02

Data de início do benefício: 16/01/2025

Valor do benefício: R$ 3.304,08

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 16 de janeiro de 2025.

Juazeiro do Norte (CE), 01 de abril de 2025.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Presidente do PREVIJUNO                       Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 0483/2025

ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA Nº. 54/2025

O Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/Ceará - PREVIJUNO, no uso de

suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº.

2025.03.35107P e de conformidade com o que estabelece o art. 12,

inc. I, alínea “a”, art. 13, da Lei Complementar nº. 23, de 25 de maio

de 2007 c/c art. 6º - A, da EC nº. 41/03 com redação da EC nº 70/

2012.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

ao servidor LUIZ ALBERTO QUEZADO DA GRAÇA, CPF nº.

XXX.037.203-XX; RG nº. X.027.8XX SSP/CE, PROFESSOR

CLASSE III, matrícula/SISPREV nº. 103313, matrícula/

PREFEITURA nº. 523, carga horária de 100 horas mensais, lotado

na Secretaria Municipal de Educação – SEDUC, com proventos

integrais mensais, no valor de R$ 7.888,70 (sete mil, oitocentos e

oitenta e oito reais e setenta centavos), reajustados de acordo com o

art. 2º, da EC nº. 47/2005, assim discriminados:

CÁLCULO DOS PROVENTOS

BASE DE CÁLCULO               ÍNDICE                     VALOR                FUNDAMENTAÇÃO

Vencimento Base R$ 4.151,94   Lei nº 3.608/2009 (art.36).

Gratificação Regência de Classe                     40%               R$ 1.660,78  Lei nº 3.608/2009 (art.42, inc. I)

Anuênio                                      25% R$ 1.037,99  Lei nº 3.608/2009 (art. 42, inc. IV)

Gratificação de Incentivo Profissional - GIP   25% R$ 1.037,99 Lei nº 3.608/2009 (art. 28)

Total dos Proventos                                                           R$ 7.888,70
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Data de início do benefício: 01/04/2025

Valor do benefício: R$ 7.888,70

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2025.

Juazeiro do Norte (CE), 01 de abril de 2025.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Presidente do PREVIJUNO                       Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 0483/2025

ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA Nº. 55/2025

  O Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores de Juazeiro do Norte/Ceará - PREVIJUNO, no uso

de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo

nº. 2025.03.35106P e de conformidade com o que estabelece o art.

12, inciso I, da Lei Complementar nº. 23/2007, c/c o art. 40, § 1º,

inciso I, da CF/88 com redação dada pela EC n°. 41/2003.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

a servidora ARLEUDA MARIA CORREIA DOS SANTOS, CPF

nº. XXX.811.983-XX; RG nº. XXX10341095XX SSPDS/CE,

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula/SISPREV nº.

101854, matrícula/PREFEITURA nº. 2439, carga horária de 200

horas mensais, lotada na Secretaria Municipal de Administração -

SEAD, com proventos proporcionais mensais, no valor de R$

1.518,00 (mil, quinhentos e dezoito reais), reajustados de acordo

com o art. 37, caput da LC n°. 23/2007, assim discriminados:

CÁLCULO DOS PROVENTOS

BASE DE CÁLCULO        ÍNDICE     VALOR          FUNDAMENTAÇÃO

Salário Base                                   R$ 1.518,00  Lei n°. 12/2006 (art. 41)

Anuênio 18% R$  273,24    Lei n°. 12/2006 (art. 65)

Total R$ 1.791,24

Valor da Média Aritmética: R$ 1.384,60

Proporcionalidade: (1.384,60/10950*6590 = 833,29

Complemento Constitucional: R$ 486,71

Valor do benefício: R$ 1.320,00

Novo salário mínimo - Portaria MPS nº 06/2025: R$ 1.518,00

Valor do Benefício atualizado: R$ 1.518,00

Os proventos foram calculados através da média aritmética

simples dos 80% maiores salários do período contributivo, conforme

art. 1º, da Lei nº. 10.887/2004.

Data de início do benefício: 01/04/2025

Valor do Benefício: R$ 1.518,00

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2025.

Juazeiro do Norte (CE), 01 de abril de 2025.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Presidente do PREVIJUNO                       Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 0483/2025

ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA Nº. 56/2025

  O Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores de Juazeiro do Norte/Ceará - PREVIJUNO, no uso

de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo

nº. 2025.03.35108P e de conformidade com o que estabelece o art.

12, inc. I, alínea “a”, art. 14, da Lei Complementar nº. 23, de 25 de

maio de 2007 c/c art. 6º - A, da EC nº. 41/03 com redação da EC nº

70/2012.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

a servidora MARIA NEUZIVAN PEREIRA DE SOUSA, CPF nº.

XXX.272.653-XX; RG nº. XXX8298840-X SSPDS/CE,

PROFESSORA CLASSE III, matrícula/SISPREV nº. 105500,

matrícula/PREFEITURA nº. 20771, carga horária de 100 horas

mensais, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEDUC,

com proventos integrais mensais, no valor de R$ 6.892,22 (seis mil,

oitocentos e noventa e dois reais e vinte e dois centavos), reajustados

de acordo com o art. 2º, da EC nº. 47/2005, assim discriminados:

   CÁLCULO DOS PROVENTOS

BASE DE CÁLCULO                 ÍNDICE               VALOR               FUNDAMENTAÇÃO

Vencimento Base                                                        R$ 4.151,94    Lei nº 3.608/2009 (art.36).
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Gratificação Regência de Classe 40% R$ 1.660,78     Lei nº 3.608/2009 (art.42, inc. I)

Anuênio                         26%           R$ 1.079,50 Lei nº 3.608/2009 (art. 42, inc. IV)

Total                                             R$ 6.892,22

Data de início do benefício: 01/04/2025

Valor do benefício: R$ 6.892,22

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2025.

Juazeiro do Norte (CE), 01 de abril de 2025.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Presidente do PREVIJUNO                       Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 0483/2025

ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA Nº. 57/2025

  O Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores de Juazeiro do Norte/Ceará - PREVIJUNO, no uso

de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo

nº. 2025.03.35109P e de conformidade com o que estabelece o art.

12, inc. I, alínea “a”, art. 14, da Lei Complementar nº. 23, de 25 de

maio de 2007 c/c art. 6º - A, da EC nº. 41/03 com redação da EC nº

70/2012.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

a servidora MARIA FAUSTINO DE BRITO, CPF nº. XXX.292.573-

XX; RG nº. XXX290705XX SSPDS/CE, PROFESSORA CLASSE

III, matrícula/SISPREV nº. 106216, matrícula/PREFEITURA nº.

23341, carga horária de 100 horas mensais, lotada na Secretaria

Municipal de Educação – SEDUC, com proventos integrais mensais,

no valor de R$ 7.971,73 (sete mil, novecentos e setenta e um reais e

setenta e três centavos), reajustados de acordo com o art. 2º, da EC

nº. 47/2005, assim discriminados:

CÁLCULO DOS PROVENTOS

BASE DE CÁLCULO               ÍNDICE                  VALOR                    FUNDAMENTAÇÃO

Vencimento Base                                                         R$ 4.151,94   Lei nº 3.608/2009 (art.36).

Gratificação Regência de Classe 40% R$ 1.660,78   Lei nº 3.608/2009 (art.42, inc. I)

Anuênio                                       27%          R$ 1.121,02   Lei nº 3.608/2009 (art. 42, inc. IV)

Gratificação de Incentivo Profissional - GIP   25%          R$ 1.037,99    Lei nº 3.608/2009 (art. 28)

Total dos Proventos                                      R$ 7.971,73

Data de início do benefício: 01/04/2025

Valor do benefício: R$ 7.971,73

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2025

Juazeiro do Norte (CE), 01 de abril de 2025.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Presidente do PREVIJUNO                       Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 0483/2025

ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA Nº. 58/2025

  O Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores de Juazeiro do Norte/Ceará - PREVIJUNO, no uso

de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo

nº. 2025.04.35110P e de conformidade com o que estabelece o art.

82, inc. I, II, III e IV da Lei Complementar nº. 23, de 25 de maio de

2007 c/c art. 6º, I, II, III e IV da EC nº. 41/03.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA LUCÉLIA VIEIRA BRITO,

CPF nº. XXX.059.563-XX; RG nº. XXX9030255-X SSPDS/CE,

PROFESSORA CLASSE III, matrícula/SISPREV nº. 106083,

matrícula/PREFEITURA nº. 23163, carga horária de 100 horas

mensais, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEDUC,

com proventos mensais integrais, no valor de R$ 6.307,76 (seis mil,

trezentos e sete reais e setenta e seis centavos), reajustados de acordo

com o art. 2º, da EC nº. 47/2005, assim discriminados:

CÁLCULO DOS PROVENTOS

BASE DE CÁLCULO                    ÍNDICE                   VALOR           FUNDAMENTAÇÃO

Vencimento Base                                                    R$ 3.992,25    Lei nº 3.608/2009 (art.36).

Gratificação Regência de Classe   40% R$ 1.596,90  Lei nº 3.608/2009 (art.42, inc. I)

Anuênio                               18%              R$  718,61 Lei nº 3.608/2009 (art. 42, inc. IV)

Total dos Proventos                                               R$ 6.307,76

Data de início do benefício: 01/04/2025

Valor do benefício: R$ 6.307,76
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Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2025.

Juazeiro do Norte (CE), 01 de abril de 2025.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Presidente do PREVIJUNO                       Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 0483/2025

ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA Nº. 59/2025

  O Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores de Juazeiro do Norte/Ceará - PREVIJUNO, no uso

de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo

nº. 2025.04.35111P e de conformidade com o que estabelece o art.

82, inc. I, II, III e IV da Lei Complementar nº. 23, de 25 de maio de

2007 c/c art. 6º, I, II, III e IV da EC nº. 41/03.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA CARMELITA

MASCARENHAS, CPF nº. XXX.877.753-XX; RG nº. XXX5070612-

X SSPDS/CE, PROFESSORA CLASSE III, matrícula/SISPREV

nº. 103225, matrícula/PREFEITURA nº. 618, carga horária de 100

horas mensais, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEDUC,

com proventos mensais integrais, no valor de R$ 6.933,74 (seis mil,

novecentos e trinta e três reais e setenta e quatro centavos), reajustados

de acordo com o art. 2º, da EC nº. 47/2005, assim discriminados:

CÁLCULO DOS PROVENTOS

BASE DE CÁLCULO                      ÍNDICE            VALOR        FUNDAMENTAÇÃO

Vencimento Base                                                      R$ 4.151,94  Lei nº 3.608/2009 (art.36).

Gratificação Regência de Classe      40% R$ 1.660,78  Lei nº 3.608/2009 (art.42, inc. I)

Anuênio                                        27%         R$ 1.121,02 Lei nº 3.608/2009 (art. 42, inc. IV)

Total dos Proventos                                              R$ 6.933,74

Data de início do benefício: 01/04/2025

Valor do benefício: R$ 6.933,74

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2025.

Juazeiro do Norte (CE), 01 de abril de 2025.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Presidente do PREVIJUNO                       Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 0483/2025

ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA Nº 60/2025

O Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/Ceará - PREVIJUNO, no uso de

suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº

2025.02.35115P e de conformidade com o que estabelece o art.12,

inc. III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 23, de 25 de maio de

2007 c/c art. 40, § 1º, inc. III, alínea “b” da CF/88, com redação

dada pela EC nº 41/2003.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder APOSENTADORIA POR IDADE à

servidora LIDIA BENTO DE LIMA, CPF nº XXX.917.983-XX, RG

nº XXX3088824-X - SSPDS/CE, ocupante do cargo de TÉCNICA

EM ENFERMAGEM, carga horária de 200 horas mensais, matrícula/

SISPREV nº 105666, matrícula/PREFEITURA nº 20934, lotada

na Secretaria de Municipal de Saúde - SESAU, com proventos

proporcionais mensais, no valor de R$ 1.518,00 (mil, quinhentos e

dezoito reais), reajustados de acordo com o art. 37. caput, da Lei nº

23/2007.

CÁLCULO DOS PROVENTOS

BASE DE CÁLCULO        INDICE     VALOR    FUNDAMENTAÇÃO

Vencimento Base                            R$ 1.538,46 Lei nº12/2006 (art.41)

Anuênio 15% R$    230,77 Lei nº12/2006 (art.65)

Piso Salarial                           R$ 1.484,27   Lei nº 5565/2023 (art.1º)

Total                          R$ 3.253,50

VALOR DA MÉDIA ARITMÉTICA: R$ 1.798,92

VALOR DA PROPORCIONALIDADE: (1798,92/10950) *5510 = 905,21

COMPLEMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL: R$ 612,79

                            TOTAL DOS PROVENTOS: R$ 1.518,00

Os proventos foram calculados através da média aritmética

simples dos 80% maiores salários do período contributivo, conforme

art.1º, da Lei nº 10.887/2004.
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Data de início do Benefício: 01/04/2025

Valor do Benefício: R$ 1.518,00

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2025.

Juazeiro do Norte (CE), 01 de abril de 2025.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Presidente do PREVIJUNO                       Prefeito de Juazeiro do Norte

P̃ort. nº. 0483/2025

ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA Nº. 61/2025

  O Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores de Juazeiro do Norte/Ceará - PREVIJUNO, no uso

de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo

nº. 2025.04.35114P e de conformidade com o que estabelece o art.

82, inc. I, II, III e IV da Lei Complementar nº. 23, de 25 de maio de

2007 c/c art. 6º, I, II, III e IV da EC nº. 41/03.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA DE FATIMA LOPES DA

CRUZ, CPF nº. XXX.120.884-XX; RG nº. XXX299X SSP/PE,

MÉDICA PEDIATRA, matrícula/SISPREV nº. 102193, matrícula/

PREFEITURA nº. 1802, carga horária de 100 horas mensais, lotada

na Secretaria Municipal de Saúde - SESAU, com proventos mensais

integrais, no valor de R$ 7.333,82 (sete mil, trezentos e trinta e três

reais e oitenta e dois centavos), reajustados de acordo com o art. 2º,

da EC nº. 47/2005, assim discriminados:

CÁLCULO DOS PROVENTOS

BASE DE CÁLCULO    ÍNDICE    VALOR   FUNDAMENTAÇÃO

Salário Base                                R$ 5.820,49 Lei n°. 12/2006 (art. 41)

Anuênio 26%         R$ 1.513,33 Lei n°. 12/2006 (art. 65)

Total dos Proventos                       R$ 7.333,82

Data de início do benefício: 01/04/2025

Valor do benefício: R$ 7.333,82

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2025

Juazeiro do Norte (CE), 01 de abril de 2025.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Presidente do PREVIJUNO                       Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 0483/2025

ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA Nº. 62/2025

  O Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores de Juazeiro do Norte/Ceará - PREVIJUNO, no uso

de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo

nº. 2025.04.35116P e de conformidade com o que estabelece o art.

82, inc. I, II, III e IV da Lei Complementar nº. 23, de 25 de maio de

2007 c/c art. 6º, I, II, III e IV da EC nº. 41/03.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO à servidora ROSEMARY ROCHA DE

OLIVEIRA, CPF nº. XXX.723.103-XX; RG nº. XXX1007363-X

SSPDS/CE, PROFESSORA CLASSE III, matrícula/SISPREV nº.

102721, matrícula/PREFEITURA nº. 1163, carga horária de 100

horas mensais, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEDUC,

com proventos mensais integrais, no valor de R$ 7.930,21 (sete mil,

novecentos e trinta reais e vinte e um centavos), reajustados de acordo

com o art. 2º, da EC nº. 47/2005, assim discriminados:

CÁLCULO DOS PROVENTOS

BASE DE CÁLCULO                        ÍNDICE             VALOR                     FUNDAMENTAÇÃO

Vencimento Base R$ 4.151,94       Lei nº 3.608/2009 (art.36).

Gratificação Regência de Classe                       40%            R$ 1.660,78      Lei nº 3.608/2009 (art.42, inc. I)

Anuênio                                           26% R$ 1.079,50   Lei nº 3.608/2009 (art. 42, inc. IV)

Gratificação de Incentivo Profissional - GIP      25% R$ 1.037,99 Lei nº 3.608/2009 (art. 28)

Total dos Proventos                                                           R$ 7.930,21

Data de início do benefício: 01/04/2025

Valor do benefício: R$ 7.930,21

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2025.
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Juazeiro do Norte (CE), 01 de abril de 2025.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Presidente do PREVIJUNO                       Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 0483/2025

ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA Nº. 63/2025

  O Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores de Juazeiro do Norte/Ceará - PREVIJUNO, no uso

de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo

nº. 2025.04.35119P e de conformidade com o que estabelece o art.

12, inc. III, alínea “a”, § 3º, da Lei Complementar nº. 23, de 25 de

maio de 2007 c/c art. 40, § 1º, inciso III alínea “a”, § 5º, da CF/88,

com redação da EC nº. 41/03.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO à servidora ROSEMARY ROCHA DE

OLIVEIRA, CPF nº. XXX.723.103-XX; RG nº. XXX1007363-X

SSPDS/CE, PROFESSORA CLASSE III, matrícula/SISPREV nº.

106229, matrícula/PREFEITURA nº. 23335, carga horária de 100

horas mensais, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEDUC,

com proventos mensais integrais pela média, no valor de R$ 3.443,76

(três mil, quatrocentos e quarenta e três reais e setenta e seis centavos),

reajustados de acordo com o art. 37, caput da LC n°. 23/2007, assim

discriminados:

CÁLCULO DOS PROVENTOS

BASE DE CÁLCULO                    ÍNDICE             VALOR                   FUNDAMENTAÇÃO

Vencimento Base R$ 4.151,94    Lei nº 3.608/2009 (art.36).

Gratificação Regência de Classe 40% R$ 1.660,78  Lei nº 3.608/2009 (art.42, inc. I)

Anuênio                                           18% R$    747,35  Lei nº 3.608/2009 (art. 42, inc. IV)

Gratificação de Incentivo Profissional - GIP        25% R$ 1.037,99   Lei nº 3.608/2009 (art. 28)

Total                                                                                  R$ 7.598,06

Valor da Média Aritmética: R$ 3.443,76

Data de início do benefício: 01/04/2025

Valor do benefício: R$ 3.443,76

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2025.

Juazeiro do Norte (CE), 01 de abril de 2025.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Presidente do PREVIJUNO                       Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 0483/2025

ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA Nº. 64/2025

  O Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores de Juazeiro do Norte/Ceará - PREVIJUNO, no uso

de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo

nº. 2025.04.35117P e de conformidade com o que estabelece o art.

82, inc. I, II, III e IV da Lei Complementar nº. 23, de 25 de maio de

2007 c/c art. 6º, I, II, III e IV da EC nº. 41/03.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA VALDEMIZA DE BRITO

SARAIVA, CPF nº. XXX.813.993-XX; RG nº. XX262XX SSP/PE,

PROFESSORA CLASSE III, matrícula/SISPREV nº. 102815,

matrícula/PREFEITURA nº. 1056, carga horária de 100 horas

mensais, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEDUC,

com proventos mensais integrais, no valor de R$ 7.971,73 (sete mil,

novecentos e setenta e um reais e setenta e três centavos), reajustados

de acordo com o art. 2º, da EC nº. 47/2005, assim discriminados:

CÁLCULO DOS PROVENTOS

BASE DE CÁLCULO                           ÍNDICE                     VALOR           FUNDAMENTAÇÃO

Vencimento Base R$ 4.151,94      Lei nº 3.608/2009 (art.36).

Gratificação Regência de Classe 40%           R$ 1.660,78  Lei nº 3.608/2009 (art.42, inc. I)

Anuênio                                           27% R$ 1.121,02  Lei nº 3.608/2009 (art. 42, inc. IV)

Gratificação de Incentivo Profissional - GIP        25% R$ 1.037,99    Lei nº 3.608/2009 (art. 28)

Total dos Proventos                                                            R$ 7.971,73

Data de início do benefício: 01/04/2025
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Valor do benefício: R$ 7.971,73

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2025

Juazeiro do Norte (CE), 01 de abril de 2025.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Presidente do PREVIJUNO                       Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 0483/2025

ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA Nº. 65/2025

O Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/Ceará - PREVIJUNO, no uso de

suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº.

2025.04.35118P e de conformidade com o que estabelece o art. 82,

inc. I, II, III e IV da Lei Complementar nº. 23, de 25 de maio de 2007

c/c art. 6º, I, II, III e IV da EC nº. 41/03.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO à servidora FRANCISCA ROXA ROMÃO, CPF

nº. XXX.543.803-XX; RG nº. XXX7954272-X SSPDS/CE,

PROFESSORA CLASSE III, matrícula/SISPREV nº. 103532,

matrícula/PREFEITURA nº. 283, carga horária de 100 horas

mensais, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEDUC,

com proventos mensais integrais, no valor de R$ 7.888,70 (sete mil,

oitocentos e oitenta e oito reais e setenta centavos), reajustados de

acordo com o art. 2º, da EC nº. 47/2005, assim discriminados:

CÁLCULO DOS PROVENTOS

BASE DE CÁLCULO                     ÍNDICE               VALOR           FUNDAMENTAÇÃO

Vencimento Base R$ 4.151,94    Lei nº 3.608/2009 (art.36).

Gratificação Regência de Classe 40% R$ 1.660,78  Lei nº 3.608/2009 (art.42, inc. I)

Anuênio                                               25% R$ 1.037,99  Lei nº 3.608/2009 (art. 42, inc. IV)

Gratificação de Incentivo Profissional - GIP        25% R$ 1.037,99 Lei nº 3.608/2009 (art. 28)

Total dos Proventos                                                            R$ 7.888,70

Data de início do benefício: 01/04/2025

Valor do benefício: R$ 7.888,70

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2025.

Juazeiro do Norte (CE), 01 de abril de 2025.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Presidente do PREVIJUNO                       Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 0483/2025

ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA Nº. 66/2025

  O Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores de Juazeiro do Norte/Ceará - PREVIJUNO, no uso

de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo

nº. 2025.03.35126P e de conformidade com o que estabelece o art.

12, inc. I, alínea “a”, art. 13, da Lei Complementar nº. 23, de 25 de

maio de 2007 c/c art. 6º - A, da EC nº. 41/03 com redação da EC nº

70/2012.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

a servidora MARCIA FERREIRA LIMA, CPF nº. XXX.407.343-XX;

RG nº. XXX200-XX SSP/CE, PROFESSORA CLASSE I, matrícula/

SISPREV nº. 105282, matrícula/PREFEITURA nº. 1427, carga

horária de 100 horas mensais, lotada na Secretaria Municipal de

Educação – SEDUC, com proventos integrais mensais, no valor de

R$ 4.997,30 (quatro mil, novecentos e noventa e sete reais e trinta

centavos), reajustados de acordo com o art. 2º, da EC nº. 47/2005,

assim discriminados:

CÁLCULO DOS PROVENTOS

BASE DE CÁLCULO                   ÍNDICE         VALOR          FUNDAMENTAÇÃO

Vencimento Base                                                    R$ 2.992,39  Lei nº 3.608/2009 (art.36).

Gratificação Regência de Classe 40% R$ 1.196,96  Lei nº 3.608/2009 (art.42, inc. I)

Anuênio                                   27%            R$ 807,95 Lei nº 3.608/2009 (art. 42, inc. IV)

Total                                                        R$ 4.997,30

Data de início do benefício: 01/04/2025
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Valor do benefício: R$ 4.997,30

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2025.

Juazeiro do Norte (CE), 01 de abril de 2025.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Presidente do PREVIJUNO                       Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 0483/2025

ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA Nº. 67/2025

  O Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores de Juazeiro do Norte/Ceará - PREVIJUNO, no uso

de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo

nº. 2025.03.35125P e de conformidade com o que estabelece o art.

12, inc. I, alínea “a”, art. 13, da Lei Complementar nº. 23, de 25 de

maio de 2007 c/c art. 6º - A, da EC nº. 41/03 com redação da EC nº

70/2012.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

a servidora MARIA DO SOCORRO SOUSA, CPF nº. XXX.038.623-

XX; RG nº. XXX5139135-X SSPDS/CE, PROFESSORA CLASSE

III, matrícula/SISPREV nº 106108, matrícula/PREFEITURA nº.

23113, carga horária de 100 horas mensais, lotada na Secretaria

Municipal de Educação – SEDUC, com proventos mensais integrais,

no valor de R$ 7.971,73 (sete mil, novecentos e setenta e um reais e

setenta e três centavos), reajustados de acordo com o art. 2º, da EC

nº. 47/2005, assim discriminados:

CÁLCULO DOS PROVENTOS

BASE DE CÁLCULO                    ÍNDICE                     VALOR                    FUNDAMENTAÇÃO

Vencimento Base R$ 4.151,94            Lei nº 3.608/2009 (art.36).

Gratificação Regência de Classe 40% R$ 1.660,78   Lei nº 3.608/2009 (art.42, inc. I)

Anuênio                                           27% R$ 1.121,02  Lei nº 3.608/2009 (art. 42, inc. IV)

Gratificação de Incentivo Profissional - GIP        25% R$ 1.037,99 Lei nº 3.608/2009 (art. 28)

Total dos Proventos                                                             R$ 7.971,73

Data de início do benefício: 01/04/2025

Valor do benefício: R$ 7.971,73

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2025.

Juazeiro do Norte (CE), 01 de abril de 2025.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

6Presidente do PREVIJUNO                       Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 0483/2025

ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA Nº. 68/2025

O Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/Ceará - PREVIJUNO, no uso de

suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº.

2025.01.35127P e de conformidade com o que estabelece o art. 40 §

1°, inciso II, da CF/88, com redação da LC n°. 152/2015.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder APOSENTADORIA COMPULSÓRIA

a servidora VICÊNCIA BEZERRA RULIM, CPF nº. XXX.637.383-

XX; RG nº. XXX70290214XX SSPDS/CE, PROFESSORA CLASSE

III, matrícula/SISPREV nº. 102662, matrícula/PREFEITURA nº.

1232, carga horária de 200 horas mensais, lotada na Secretaria

Municipal de Educação – SEDUC, com proventos mensais

proporcionais, no valor de R$ 5.968,59 (cinco mil, novecentos e

sessenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), reajustados de acordo

com o art. 37, caput, da Lei nº. 23/2007, assim discriminados:

CÁLCULO DOS PROVENTOS

BASE DE CÁLCULO                       ÍNDICE             VALOR                FUNDAMENTAÇÃO

Vencimento Base R$ 8.303,89    Lei nº 3.608/2009 (art.36).

Gratificação Regência de Classe 40%           R$ 3.321,56  Lei nº 3.608/2009 (art.42, inc. I)

Anuênio                                           27% R$ 2.242,05  Lei nº 3.608/2009 (art. 42, inc. IV)

Gratificação de Incentivo Profissional - GIP       25% R$ 2.075,97   Lei nº 3932/2011(art.1º)

Total                                                                                  R$ 15.943,47
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Os proventos foram calculados através da média aritmética simples

dos 80% maiores salários do período contributivo, conforme art.1º,

da Lei nº 10.887/2004.

Valor da Média Aritmética: 6.467,57

Proporcionalidade: 6.467,57/9125 x 8421 = 5.968,59

Data de início do benefício: 01/04/2025

Valor do benefício: R$ 5.968,59

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2025.

Juazeiro do Norte (CE), 01 de abril de 2025.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Presidente do PREVIJUNO                       Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 0483/2025

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 08 DE MAIO DE 2025

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA

COMISSÃO ORGANIZADORA DO

FÓRUM DE ELEIÇÃO DAS

REPRESENTAÇÕES NÃO-

GOVERNAMENTAIS NO CONSELHO

MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA

IGUALDADE RACIAL DE JUAZEIRO DO

NORTE.

O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial

de Juazeiro do Norte-CE – COMIRA, no uso de suas atribuições

legais, e em seu Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º – Formar a Comissão Organizadora do Fórum de

Eleição das Representações Não-Governamentais no Conselho

Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Juazeiro do Norte-

CE – COMIRA .

Art. 2º – A Comissão Organizadora será composta pelas(os)

seguintes conselheiras(os):

I – Representantes do Governo:

a) PALLOMA FAUSTO SOARES SOBREIRA,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC).

II – Representantes da Sociedade Civil:

a) LUÍS SAMUEL DA SILVA, representante da

Faculdade Estácio.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sandra Margareth Silva Gomes

Mãe Sandra

Presidente do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade

Racial – COMIRA

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Concorrência n° 2025.05.06.1. O Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,

torna público, para conhecimento dos interessados, que estará

realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame na modalidade Concorrência Eletrônica n°

2025.05.06.1, cujo objeto é a contratação de serviços a serem

prestados na pavimentação, adequação de vias e áreas com tráfego de

veículos e pedestres, bem como a locação de veículos de apoio, junto

ao Departamento Municipal de Trânsito Juazeiro do Norte/CE, por

intermédio de sua Secretaria de Segurança Pública e Cidadania, com

data de realização da sessão de disputa de preços marcada para o dia

26 de maio de 2025, com início às 09:00 horas. Maiores informações

na sede da Central de Compras do Município, sito na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, nº 120, 1º andar – Centro - CEP: 63.010-

015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00

horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/

Ceará, 06 de maio de 2025. Cláudio Sergei Luz e Silva – Ordenador

de Despesas da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania.

AVISOS E EDITAIS
COMIRA
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